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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1/2021-L, DE
4 DE JANEIRO DE 2021, DE AUTORIA DA VEREADORA CLAUDIA RITA
DUARTE PEDROSO E DO VEREADOR PAULO ROGÉRIO NOGGERINI

JÚNIOR.
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conjunto de direitos e liberdades políticas assegurados pela Constituição

Federal. Porém, muitas pessoas, em particular as Pessoas com Deficiência
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Auditiva, não conseguem ter esse papel de maneira plena em razão das
oo '
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barreiras comunicais e informacionais existentes nas imediações do Poder

Legislativo, porque, muitas vezes, não há servidores capacitados em LIBRAS
O £
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e, nas sessões e reuniões abertas ao público, não há um(a) tradutor(a) e

intérprete em LIBRAS. SI
CL CO

Segundo estudo feito em conjunto pelo Instituto h|
Locomotiva e a Semana da Acessibilidade Surda, há no Brasil 10,7 milhões de ^1

Q Q

pessoas com deficiência auditiva. Desse total, 2,3 milhões têm deficiência
OC

severa. Asurdez atinge 54% de homens e 46% de mulheres. Apredominância g|
é na faixa de 60 anos de idade ou mais (57%). Além disso, nove por cento das §1

o S
pessoas com deficiência auditiva nasceram com essa condição e 91% ||
adquiriram ao longo da vida, sendo que metade foi antes dos 50 anos. Entre os f ^
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-j".que apresentam deficiência auditiva severa, 15% já nasceram surdos. Do total 1

pesquisado, 87% não usam aparelhos auditivos.
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Diante desse cenário, este Projeto de

(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e a Lei Municipal N° 4.309/2014 e fim

mediato suplantar toda e qualquer forma de barreira comunicacional e i*
informacional existente nesta Casa de Leis, que impede a Pessoa com
Deficiência Auditiva de exercer a cidadania plena. Por essa razão, a Vereadora

e o Vereador que subscrevem o Projeto convidam os nobres pares a apoiá-lo a
fim de dar um importante passo em direção á inclusão social. | i

Isso posto, Cláudia Rita Duarte Pedroso e

Paulo Rogério Noggerini Júnior, por intermédio do Protocolo n° 149/2021, de

04/01/2021 - 17:23, apresentam ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de
Resolução:

PROTOCOLO N" CETSR 04/01/2021 -17:23 149/2021/LMF
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Resolução tem como fim imediato suplementar a Lei Nacional N° 13.146/2015
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1/2021
De 4 de janeiro de 2021.

Dispõe sobre a inclusão social da Pessoa com
à)£P

Deficiência Auditiva nas instalações da Câmara

Municipal da Estância Turística de Sâo Roque

e dá outras providências

Faço saber que a Câmara Municipal da

Estância Turística de Sâo Roque aprovou e eu g|

promulgo a seguinte Resolução:
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O Presidente da Câmara Municipal da Estância
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Turística de Sâo Roque, wo
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<8Art. 1° Os dispositivos desta Resolução visam

suplementar a Lei Nacional N° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência) e a Lei Municipal N° 4.309/2014, a fim de suplantar as barreiras

comunicacionais e informacionais existentes nas instalações do Poder g|
Legislativo Municipal.
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Art. 2° Em toda repartição da Câmara

Municipal, haverá uma pessoa capacitada em Língua Brasileira de Sinais -

LIBRAS.

§ 1° Para fins do disposto no caput, a Câmara

Municipal poderá capacitar os servidores com cursos de LIBRAS para

atendimento ao público. 18

§ 2° Os cursos previstos no § 1° serão

por associações sem fins lucrativos,

preferencialmente instaladas no Município da Estância Turística de São Roque.
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ministrados prioritariamente por associações sem fins lucrativos, | o
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Art. 3° A interpretação e a tradução simultânea

em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS das sessões, reuniões e audiências

públicas se viabilizarão por um(a) tradutor(a) e intérprete que deverá ter curso

de Letras e LIBRAS.



Art. 4® As despesas decorrentes da execução

desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
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Art. 5® Esta Resolução entra em vigor na data |S
de sua publicação.
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Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,

4 de janeiro de 2021.
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Parágrafo único. Na falta da qualificação

prevista no caput, o(a) tradutor(a) e intérprete deverá, no mínimo, possuir

ensino médio completo e certificado de proficiência em LIBRAS. g
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CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO PAULO ROGÉRIO NOGGERINÍ JÚNIOR
(DRA. CLÁUDIA PEDROSO) (PAULO JUVENTUDE) g|
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PARECER 030/2021

Parecer sobre o Projeto de Resolução n°
01/2021, de 04 de janeiro de 2021, de
autoria dos N. Vereadores Cláudia Rita

Duarte Pedroso e Paulo Rogério
Noggerini Júnior, que "Dispõe sobre a
inclusão social da Pessoa com
Deficiência Auditiva nas instalações da
Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque e dá outras providências".

Consoante se verifica, os N. Vereadores Cláudia

Rita Duarte Pedroso e Paulo Rogério Noggerini Júnior, por meio do Projeto de

Resolução n° 01/2021, de 04 de janeiro de 2021, visam suplementar a Lei Nacional

N° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e a Lei Municipal N°

4.309/2014 e fim mediato suplantar toda e qualquer forma de barreira

comunicacional e informaeional existente nesta Casa de Leis, que impede a Pessoa

com Deficiência Auditiva de exercer a eidadania plena.

E o relatório.

Conforme dispõe o artigo 210, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, a Resolução é a medida legal para tratar de assuntos de

economia interna da Câmara Municipal.
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No teor do parágrafo 2°, do referido dispositivo

legal, a sua propositura eompete a Mesa Diretora, as Comissões ou a quaisquer dos

Vereadores.

No entanto, algumas matérias que são objeto de

deliberação por Resolução, guardam inieiativa exelusiva da Mesa Diretora desta

Casa de Leis, não se admitindo sua proposição por Vereadorde forma isolada.

Nesse sentido, importante atentar para o que dispõe

o artigo 28, ineiso VII, da Lei Orgâniea do Munieípio, cumulado eom o artigo 23,

inciso III, alínea"a", do Regimento Interno. Então vejam:

Lei Orgâniea: "Art. 28. Cabem à Mesa Diretora, entre
outras, as seguintes atribuições:

(...)

VII - administrar os recursos organizacionais, humanos,
materiais e financeiros da Câmara Municipal;"

Regimento Interno: "Art. 23. Compete à Mesa, dentre
outras atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento
ou por Resolução da Câmara, ou delas implicitamente
decorrentes:

(...)

III - propor projetos de resolução dispondo sobre:
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a) sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção de eargos, empregos ou
Funções de seus serviços e fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na
lei de diretrizes orçamentárias; (art. 51, IV, CF e art. 20,
VI da LOM)."

Como se pode extrair da leitura dos mencionados

dispositivos legais, questões de ordem organizacional e financeira atinentes à

Câmara Munieipal, são de iniciativa exclusiva de sua Mesa Diretora.

Portanto, não compete a um Vereador (ou dois) de

forma solitária a propositura de medida que trate de questões de administração dos

recursos organizacionais da Câmara Municipal, ou ainda, que de alguma forma

disponha acerca da aplicação dos recursos financeiros da Casa de Leis.

Destarte, temos que o presente Projeto de Lei

apresenta vício de iniciativa (vício formal subjetivo), o qual prejudiea seu regular

prosseguimento, sob pena de inconstitucionalidade e ilegalidade.

Independentemente do parecer em questão,

entendemos que tal Projeto de Lei deverá passar pela Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Maioria simples, única discussão e votação

nominal.
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É o parecer, s. m .j.

São Roque, 2 de fevereiro de 2021

- nVrMy
V^GINIA COCCHIWINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER CONTRÁRIO N° 9 - 04/02/2021

Projeto de Resolução N® 1/2021-L, 04/01/2021, de autoria dos Vereadores
Cláudia Rita Duarte Pedroso e Paulo Rogério Noggerini Júnior.

Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.

O presente Projeto de Lei "Disode sobre a inclusão social da
Pessoa com Deficiência Auditiva nas instalações da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Rooue e dá outras providências".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer CONTRÁRIO e,
posteriormente, foi encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, CONTRARIA
as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame NÃO está em condições de
ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta
Casa de Leis.

Saia das Comissões, 4 de fevereiro de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPOR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAUO NUNES

PRESIDENTE CPOR

WILLIAM DA SILVA

ALBUQUERQUE
VICE-PRESIDENTE CPQR
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2« SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18"LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 8 DE FEVEREIRO DE 2021, ÂS 14H.

CO
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EDITAL N" 4/2021-L
CSJ^

T-CO

aio>

/ - Expediente (Art. 159 do R.L): |jS
1. Votação da Ata da í" Sessão Ordinária, de 01/02/2021; iâ
2. Votação da Ata da 3" Sessão Extraordinária, de 01/02/2021; §1
3. Votação da Ata da 4® Sessão Extraordinária, de 01/02/2021; § %
4. Leitura da matéria do Expediente; ||
5. Única Discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão g ®

Permanente de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução n®
01-L, de 04/01/2021, de autoria dos Vereadores Cláudia Rita Duarte Pedroso e ||
Paulo Rogério Noggerini Júnior, que 'Dispõe sobre a inclusão social da ||
Pessoa com Deficiência Auditiva nas instalações da Câmara Municipal da o =
Estância Turística de São Roque e dá outras providências"; §|

6. Moções de Congratulações n° 21, 24, 25, e 26/2021.
<"$

// - Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior): § |
1. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; ^ |
2. Vereador Newton Dias Bastos; 8-2
3. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior; 11
4. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
5. Vereador Rogério Jean da Silva; t|
6. Vereador Thiago Vieira Nunes; e 11
7. Vereador William da Silva Albuquerque; e ||
8. Vereador Antônio José Alves Miranda.

/// - Ordem do Dia: ||
1. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n® 04-L, de

01/02/2021, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes, que "Institui |-|
Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - para acompanhar o cumprimento ^ g
do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de |^-
São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei i;|
3.751, de 28 de dezembro de 2011"; | S

2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 02-L, de ||
06/01/2021, de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que "Institui no '"§
âmbito do Município o Mês da Conscientização da Doença de Parkinson s
denominado 'Tulipa Vermelha', e dá outras providências";

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 03-L, de
08/01/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Altera a
redação do artigo 25 da Lei Municipal n® 5.012/2019, de 11 de setembro de
2019, que 'Estabelece dimensões e localização de vias públicas localizadas
no ioteamento Planalto Verde e Parque Taxaquara, denominadas pela Lei
Municipal n° 2.529 de 01 de setembro de 1999";
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4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 04-L, de
11/01/2021, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que "Dispõe
sobre a utilização de espaços da cidade para a arte do grafite e dá outras
providências";

5. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 09-L, 21/01/2021,
de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Altera a Lei Municipal n°
4.238, de 27 de junho de 2014, que dispõe sobre a denominação de vias
públicas localizadas no Loteamento Santa Helena, Pavão, Distrito de
Canguera;

6. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 010-L, 25/01/2021,
de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Insere, no Calendário
Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque, a 'Semana da
Enfermagem' e o 'Dia do Profissional da Enfermagem'";

7. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 012-L, de
25/01/2021, de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que
"Insere, no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São
Roque, a Semana Municipal da Vacinação, dos Profissionais da Saúde, em
defesa do SUS e incentivo à Ciência"; e

8. Requerimentos /7°®. 3, 4, 10, 14, 17, 19, 21, 22, e 24/2021.

iV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
2. Vereador Clóvis Antônio Ocuma;
3. Vereador Diego Gouveia da Costa;
4. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
5. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
6. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; e
7. Vereador Júlio Antonio Mariano.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 5 de fevereiro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Pedido de RETIRADA do Proieto de Resolução n° 01/2021-L

Projeto de Resolução n° 01/2021-L, de 04/01/2021, de autoria dos Vereadores Cláudia Rita
Duarte Pedroso e Paulo Rogério Noggerini Júnior, que "Dispõe sobre a inclusão social da Pessoa com
Deficiência Auditiva nas instalações da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque e dá
outras providências".

Vereadores VQt^çpO

01 Antônio José Alves Miranda (Toninho Barba) SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso (Dra. Cláudia Pedroso) SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma (Clóvis da Farmácia) SIM

04 Diego Gouveia da Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira (Toco) SIM

07 José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário) SIM

08 Júlio Antonio Mariano (Presidente) X —

09 Marcos Roberto Martins Arruda (Marquinho Arruda) SIM

10 Newton Dias Bastos (Niltinho Bastos) SIM

11 Paulo Rogério Noggerini Júnior (Paulo Juventude) SIM

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva (Cabo Jean) SIM

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 William da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis
14

Contrários
0


